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ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA

Pregão Eletrônico n° 16/2021
 
Processo nº 25351.931367/2020-70

                                                                                                                      

Atestamos para os devidos fins, que a empresa
HITSS DO BRASIL SERVIÇOS TECNOLOGICOS LTDA, inscrita
no CNPJ/MF sob o nº 11.168.199/0001-88, com sede na Av.
Presidente Vargas, nº 1012, 8º andar, Centro, Rio de Janeiro/RJ,
CEP nº 20.071-910, fornece à Agência Nacional de Vigilância
Sanitária – ANVISA, possuidora do CNPJ/MF nº
03.112.386/0001-11, com sede no SIA Trecho 05, Área Especial
n° 57, Brasília – DF, conforme Contrato nº 33/2022, o seguinte
objeto:

 
Objeto:
Contratação de solução de tecnologia da informação

e comunicação de pessoa jurídica para prestação de serviços
especializados de desenvolvimento, manutenção, configuração,
implantação, operação e sustentação de soluções relacionadas a
Business Intelligence (BI), Analytics, Big Data, ciência de dados e
gestão de dados, em modelo híbrido de regime de dedicação
exclusiva de mão de obra, que serão prestados nas condições
estabelecidas no Termo de Referência, anexo do Edital.
 

Vigência da contratação:
22/08/2022 a 28/04/2024

 

Em conformidade com as informações prestadas pelo
gestor do contrato no Despacho 50 (SEI 2678987), declaro que a
referida empresa executa satisfatoriamente os serviços
contratados no período aqui indicado.
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Anexo: Despacho 50 (SEI 2678987).
 

 

{assinado eletronicamente}
____________________________

FREDERICO AUGUSTO DE ABREU FERNANDES
Gerente-Geral de Gestão Administrativa e Financeira

 
Documento assinado eletronicamente por Frederico
Augusto de Abreu Fernandes, Gerente-Geral de Gestão
Administrativa e Financeira, em 14/11/2023, às 15:43,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2678244 e o código CRC FE4FA021.

Referência: Processo nº
25351.935387/2023-62 SEI nº 2678244

Atestado de Capacidade Técnica 2678244         SEI 25351.935387/2023-62 / pg. 2

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://sei.anvisa.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


  
 

DESPACHO Nº 50/2023/SEI/CGINT/GGCIP/ANVISA

 
Processo nº 25351.935387/2023-62
Interessado: Hitss do Brasil Serviços Tecnológicos Ltda.
Assunto: Atestado de Capacidade Técnica
 

À GECOP,
 
Em atenção à Portaria n. 903, de 10 de outubro de

2022, encaminho pedido de emissão de Atestado de Capacidade
Técnica (SEI 2651953) da empresa Hitss do Brasil Serviços
Tecnológicos Ltda , inscrita no CNPJ sob nº 11.168.199/0001-88,
com Sede à Av. Presidente Vargas, 1012, 8º andar – Centro, Rio
de Janeiro/RJ, CEP nº 20.071-910.

Por meio do Contrato Administrativo nº33/2022
(SEI 1956711), com vigência de 22/08/2022 a 22/04/2024, a
contratada vêm prestando serviços especializados de Business
Intelligence (BI) em regime de dedicação exclusiva de mão de
obra com possibilidade de ajustamento de pagamento (glosa) a
depender da aferição dos Níveis Mínimos de Serviços
estabelecidos em edital.

Destaca-se que os serviços estão sendo prestados de
forma satisfatória e que, até o momento, não foi aplicada
nenhuma sanção à Contratada.

 
Quanto ao Objeto Contratual
Prestação de serviços especializados de

desenvolvimento, manutenção, configuração, implantação,
operação e sustentação de soluções relacionadas a Business
Intelligence (BI), Analytics, Big Data, ciência de dados e gestão
de dados, conforme quantidades e especificações descritas no
Termo de Referência e seus anexos.

O objeto da licitação tem natureza de serviço comum,
técnico especializado e continuado na área de Tecnologia da
Informação, em modelo híbrido de regime de dedicação exclusiva
de mão de obra com possibilidade de ajustamento de pagamento
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(glosa) a depender da aferição do Indicador de Resultado da
Contratada (IRC), definição de salários mínimos. A alocação dos
postos de trabalho se dá mediante abertura de Ordem de Serviço
(OS), respeitando o quantitativo máximo estabelecido no Termo
de Referência e sem compromisso de demanda mínima.

 
Quanto aos Postos de Trabalho Alocados
O Contrato nº33/2022 prevê a possibilidade de alocar

dois prefis de profissionais: Cientista de Dados e Analista de
Dados. 

O Cientista de Dados analisa, modela, implementa,
avalia, gerencia requisitos, testa e propõe soluções para
problemas diversos por meio de técnicas estatísticas,
matemáticas, computacionais, de visualização de dados, de Big
Data, de inteligência artificial, de machine learning, de deep
learning e outras se façam necessárias aplicadas à ciência de
dados.

Por sua vez, o Analista de Dados analisa, modela,
implementa, avalia, gerencia requisitos, testa e propõe soluções
de Business Intelligence, Analytics, análise, gestão, engenharia e
visualização de dados, Big Data e outras que se façam
necessárias aplicadas à análise e gestão de dados

A tabela abaixo apresenta, de forma resumida, o
quantitativo de postos de trabalho alocados desde o início da
vigência do contrato. Cada posto de trabalho executa uma carga
de 40 horas semanais.

 

 

Quantidade de Profissionais Alocados

Cientista
de Dados
Especialista

Cientista
de
Dados
Sênior

Cientista
de
Dados
Pleno

Analista de
Dados
Especialista

Analista
de
Dados
Sênior

Analista
de
Dados
Pleno

Analista
de
Dados
Júnior

Total

Ago/2022 0 0 1 1 3 1 0 6
Set/2022 0 0 1 1 4 2 0 8
Out/2022 0 0 1 1 5 4 0 11
Nov/2022 0 0 1 2 6 4 0 13
Dez/2022 0 0 1 2 7 4 1 15
Jan/2023 0 0 0 2 8 4 1 15
Fev/2023 0 0 0 2 8 3 1 14
Mar/2023 0 0 0 2 8 4 1 15
Abr/2023 0 0 0 2 8 4 1 15
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Mai/2023 0 0 0 2 8 4 1 15
Jun/2023 1 0 0 2 8 4 1 16
Jul/2023 1 0 0 2 8 4 1 16
Ago/2023 1 2 1 2 8 4 1 19
Set/2023 1 2 1 2 8 4 1 19
Out/2023 1 2 1 2 8 4 1 19
Nov/2023 1 2 1 2 8 4 1 19

 
Afirmo, por fim, que os serviços prestados pela

contratada estão sendo realizados a contento, de modo que
solicito a emissão do Atestado de Capacidade Técnica e me
coloco à disposição para demais esclarecimentos que se fizerem
necessários.

Atenciosamente,
 

Documento assinado eletronicamente por Vitor Carneiro
Curado, Gestor(a) do Contrato, em 14/11/2023, às 15:22,
conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no § 3º
do art. 4º do Decreto nº 10.543, de 13 de novembro de 2020
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-
2022/2020/decreto/D10543.htm.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.anvisa.gov.br/autenticidade, informando o código
verificador 2678987 e o código CRC 3B9CD288.

Referência: Processo nº 25351.935387/2023-62 SEI nº 2678987
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